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LEI N' 825, DE 6 DE JULHO DE 2017.

:'Institui o Dia Municipalda Família em Barra do Corda

O PjIEFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA. Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte LEl:

Art. ]' Fica instituído, no âmbito do Município de Barra do Corda-MA, o "])ia
Municipalda Família" a ser comemorado sempre no terceiro sábado do mês de Agosto.

Art. 2' O dia municipal da Família deverá constar no Calendário Oficial do
Município

Art. 3' Para a realização dos eventos do Art. 2' desta Lei, o Poder Executivo
poderá celebrar convénios com as Igrejas, e entidades do Município de Baça do Corda -- MA.

Parágrafo Unico -- a programação a $er realizada no "Dia Municipal da
Família" será estabelecida pelo Poder Executivo em conjunto com as Igrejas com atuação no
Município de Barra do Corda -- MA.

Art 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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